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P O R T A R I A 
Nº. 030/2001 

 
 Concede gozo de Licença Prêmio. 
 
 
 O Secretário Municipal de Administração e Finanças, da Prefeitura Municipal de 
Barra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder ao Sr. OSMAR BUENO DE MATOS, funcionário estável, o 
gozo de Licença Prêmio por 9 (nove) meses, a partir de 31 de março de 2001, referente 
ao s períodos aquisitivos de 28.02.1983 a 28.01.1988, 29.02.88a 27.02.93 e de 28.01.93 
a 27.02.98. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 26 de fevereiro de 2001. 
 
 

Felisberto Luiz Camandaroba Jr. 
Sec. de Administração e Finanças. 


